MPV 652
00003

EMENDA N°®

(2 MPV 652/2014)

Suprima-se o inciso IV do caput do art. 6° da Medida Provisdria.

JUSTIFICACAO

A supressdo do inciso em tela se justifica pela apresentagdo de outra
emenda estabelecendo prazo minimo para a vigéncia da subvencgao, tornando o
dispositivo em questdo indcuo.

Senado Federal, 29 de julho de 2014.

Senador Mozarildo Cavalcanti
(PTB - RR)

Emenda ao texto inicial. Sedol n® SF140781535229. Texto da MPV enviada pela Presidéncia da Republica.
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               Emenda  ao  texto inicial. Sedol nº SF140781535229. Texto da MPV enviada pela Presidência da República.  
            EMENDA Nº ________  
            (à MPV 652/2014)
           Suprima-se o inciso IV do caput do art. 6º da Medida Provisória.    JUSTIFICAÇÃO    A supressão do inciso em tela se justifica pela apresentação de outra emenda estabelecendo prazo mínimo para a vigência da subvenção, tornando o dispositivo em questão inócuo.    Senado Federal, 29 de julho de 2014.     Senador Mozarildo Cavalcanti   (PTB - RR) 


     ANTOCLI 0  Emenda Válida  MPV 652/2014        IV –    Suprima-se o inciso IV do caput do art. 6º da Medida Provisória.   
      A supressão do inciso em tela se justifica pela apresentação de outra 
      emenda estabelecendo prazo mínimo para a vigência da subvenção, tornando 
      o dispositivo em questão inócuo.
      Senado Federal 2014-07-29  s952            


Emenda ao texto inicial. Sedol nº SF140781535229. Texto da MPV enviada pela Presidência da República.

EMENDA Nº ________

(à MPV 652/2014)

Suprima-se o inciso IV do caput do art. 6º da Medida Provisória.

JUSTIFICAÇÃO

A supressão do inciso em tela se justifica pela apresentação de outra emenda estabelecendo prazo mínimo para a vigência da subvenção, tornando o dispositivo em questão inócuo.

Senado Federal, 29 de julho de 2014.

Senador Mozarildo Cavalcanti

(PTB - RR)



